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LICBNÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns09212024

o INSTtruro Dr pnorBÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM. no uso

dâs âtribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

INTEREssADo: Waldemir Ferreira Lima.
ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊxcrl: Rua João Bosco, no 2í, AME 122, Í ancredo
Neves, Manaus-AM.
CNPJ/CPF: 334.886.069-53 INscRrÇÃoESTADUÀL:
Fosr: (92) 99124-7139 DAP: SDW0310660702531710221013
REGrsrRo No IPÀAM: 10í2.3006 PRocf,sso Ns:.648212022-90
ArrvrDADE: Agricultura Familiar.
LocurzrÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-174, km 67, ME, ZF-04, km 06, ME-DAS
SUFRAMA, Manaus-AM.
Coonorxao.cs Geocnirrcls:

Ponto Longitude (W) Latitude (S) Ponto Lonsitude {l\ ) Lsrirude (S)

AUA-I -60c04'06.5 I 724" -0295'18.35053" AUA-3 -6004'10.38348- -0225'26.257 3'r'
ÂUA-2 -óü04'04.77894- -02"25'2 r.10503" AUA-4 -6trM'r2.O9977' -0225'23.45345'

FINALTDADE: Autorizar a operação da atividade de agricultura familiar com ênfase, em
fruticultura tropical: coco, graviola, abacate, tucumã, Castanha-do-Brasil e macaxeira em árêa
de 2,3í hectaÍes inserida no imóvel "Sítio Mundial".

PorENcrAL PoLUIDoR/DEGRADA»on: Pequeno

DADos Do IMóVEL/TERR.ENo:

PoRTE: Pequeno

PRÁzo DE VALIDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.
Atenção:

. Esta licença é compostr de 13 restriçôes e/ou condições constentes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitrrá a sua invalidsçâo e/ou as pen8lidsdes previstas em normas.

. Esta licença nâo comprov! nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do imóvel.

. Esta licençs deve permarecer na locslizaç1o da stividrde e erposta de forma visível (frent€ e verso).

. Em caso de reproduçõo deste, déverá ser dÊ forma integral (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 09212024

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico Íegional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785
de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento. conlorme at.23, da Lei n".3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 648212022-90.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença- com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustivel, óleos. graxas,
inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros).

8. Proteger a fauna, conforme estabelecido na Lei no 5.197167 .

9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente-APP, conforme estabelece a
Lei n" 12.651112.

10. E proibida a queima e a deposição inadequada de resíduos de qualquer natvÍeza.
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local adequado.

11. Destinar de forma adequada os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou
reforma) gerados no empreendimento.

12. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos, embalagens e

transporte de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei Federal no no 7.802/89,
regulamentada pelo Decreto Federal no 4.074102 e na Lei Estadual n" 3.803/12.
regulamentada pelo Decreto no 36.'107115.

13. Atender as notificações resultantes da análise do CAR do imóvel.


